
PODE R J U DICI Á RI0 
JUSTIÇA Do TRABALHOo 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIÃO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 60/911 

CERTIFICO E DoU FÉ que o Egregio Tribunal 

vO Pleno, em sessao hoje realizada, por unanimidade de 

tos, resolveu: DEFERIR o pedido de acumulaçao de ferias 

do Exmo. Sr. Juiz DAVID ALVES DE MELLO JÚNIOR, referente 

de 
ao 2 (segundo) periodo do exercicio de 1991 c om as 

1992, para gozo em data oportuna. 

Sala de sessoes, 30 de julho de 1991.

SANDRA DI MAUIO 

Secretaria do Tribunal Pleno

blicada no D.0.E.A. -Poder
Judiclario, do dia 05.08.91 à fl,03
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